
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso X , da Lei n.º 8.666 de 21 de 
junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da(o) THAYS QUEIROZ DA SILVA, referente à LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ABASTECIMENTO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, 
REDE FRIOS E ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, SUPRINDO AS NECESSIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA IPIXUNA..

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr
(a). FRANQUISSUEL GOMES REIS, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a 
publicação do devido extrato.

 NOVA IPIXUNA - PA, 29 de Setembro de 2017

 FRANCISCO SARAIVA PEREIRA 
 Secretario Mul. de Desenv. de Saúde

RUA ANTONIO MARROCOS, Nº 01, BAIRRO FELICIDADE
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